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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Portaria 144/2008
VILBERTO MULLER SCHOVINDER, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BRAÇO DO TROMBUDO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 08/99 de 17.11.99, ART. 23, INCISO I, 
PARÁGRAFO 1º, INCISO I, ETC...

RESOLVE:

ART. 1- EXONERAR A SERVIDORA, SANDRA REGINA FERNANDES 
MOHR OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO 
TROMBUDO, ADMITIDO QUE FOI PELA PORTARIA Nº 079/2008, 
DE 01.07.2008, A PARTIR DE 31.12.2008.

ART. 2- ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

BRAÇO DO TROMBUDO, EM 31 DEZEMBRO DE 2008

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTA PORTARIA FOI PUBLICADA E REGISTRADA NOS LUGARES 
DE COSTUME EM DATA SUPRA.

Portaria 145/2008
VILBERTO MULLER SCHOVINDER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO TROMBUDO, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI 
COMPLEMENTAR N. 009/99 DE 17/11/1999, ARTIGO 30, INCISO 
II LETRA D ETC....

RESOLVE:

ART. 1- EXONERAR O SERVIDOR, MARCOS AURÉLIO NETO ROSA 
OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO 
DE EDUCAÇÃO, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, ADMITIDO QUE FOI PELA 
PORTARIA Nº 040/2007 DE 16.02.2007, A PARTIR DE 31.12.2008.

ART. 2- ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

BRAÇO DO TROMBUDO, EM 31 DEZEMBRO DE 2008

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTA PORTARIA FOI PUBLICADA E REGISTRADA NOS LUGARES 
DE COSTUME EM DATA SUPRA.

Pregão Presencial 3/2009
EDITAL DE LIC. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 3/2009
O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para 
conhecimento dos interessados que, até as 10:00 horas do dia 
21.01.2009, estará selecionando a melhor proposta para Aquisição 
de Óleo Diesel. Maiores informações e o Edital Completo serão 
fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal pelo 
fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 07 de janeiro de 2009.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 9/2009
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de até 170.000 
litros de óleo diesel, para manutenção da frota municipal no 
exercício 2009.
Validade do Registro de preços: 12 meses
Critério de julgamento: Menor preço unitário (por item).
Valor Estimado unitário: R$ 1,92 o litro.
Abertura: 20/01/2009, às 10h, no prédio da Prefeitura Municipal, 
sito à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro – Campo Alegre-SC.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 9h45min do dia 20/01/2009, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal (conforme endereço acima). 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br .
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Campo Alegre, 02 de janeiro de 2009.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Decreto N° 003/2009
"INSTITUI O HORARIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO-SC."

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1° O horário de expediente das repartições públicas municipais 
do Município de Chapadão do Lageado-SC, será das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:30 horas. 

Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto no artigo anterior o 
horário da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos que será das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas,  
da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Industria e Comércio que será das 08:00 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 horas.  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 045/2008 de 08.10.2008 e 
demais disposições em contrario.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 06 de 
janeiro de 2009. 
JOSÉ BRÁULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 010/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
78, da Lei Complementar N° 008, de 23.12.99, resolve: CONCEDER 
E AUTORIZAR A GOZAR FÉRIAS, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, no período de 05.01.2009 à 03.02.2009.

NOME
PERÍODO 

AQUISITIVO
ÓRGÃO

AVANESA KERSCHBAUM 2006/2007 Secretaria da Administra-
ção e Planejamento

ADEMAR POD-
GAIESTSKY

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes 

ALEXSON MACHADO 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

ANGELITA MARIA DA 
SILVA WESTPHAL

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

CLEUSA F. SCHNEIDER 2007/2008 Secretaria do Desenvolvi-
mento Social

DALVA PASSIG DA SILVA 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

DEIZE REGINA DOS 
SANTOS

2008/2009 Secretaria da Saúde

DILVA ROSA CORREIA 
PAUL

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

ELIANE APARECIDA. 
SALVADOR

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

EVA APARECIDA KENP-
NER  ABREU

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

ERNESTO FRANCISCO 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

GERUSA ANACLETO 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

GERALDO SCHNEIDER 2007/2008 Secretaria da Saúde

IVANIR FERNANDES 
EDUARDO

2008/2009 Secretaria da Saúde

IZOLENE BATISTA 
CORREA

2006/2007 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

JOSELINO FAUSTO 2007/2008 Secretaria dos Trans-
portes, Obras e Serviços 
Urbanos

JOÃO CLEMENTE 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

LAURITA PAUL 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

LÍDIA TEREZINHA PA-
LHANO DE SOUZA

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

LUCELIA KEMPNER 
INACIO

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

LENIR PAUL KERSCH-
BAUM

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

LEANDREIA H. DA SILVA 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

MÁRCIA SCHWAMBACH 
SCHIMIT

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

MARIA CATARINA DOS 
SANTOS

2006/2007 Secretaria da Saúde

NEIDE SEBOLD DA 
SILVA

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

NERCI RAMOS 2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

SOLANGE DA SILVEIRA 
MARQUEZ

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

SANTOS AVELINO DA 
SILVA

2007/2008 Secretaria da Agricultura, 
Indústria e Comercio

SIRLEI MEDEIROS 2008/2009 Secretaria do Desenvolvi-
mento Social

VANIO ALTAIR KERS-
BAUM

2008/2009 Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 06 DE 
JANEIRO DE 2009.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 011/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
78, da Lei Complementar N° 008, de 23.12.99, resolve: CONCEDER 
E AUTORIZAR A GOZAR FÉRIAS, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, no período de 05.01.2009 à 19.01.2009.
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NOME   PERÍODO AQUISITIVO ÓRGÃO
CLAUDETE H. ROLLING 2008/2009 Secretaria da Saúde
MARIA DA SILVA SEBOLD 2007/2008 Secretaria da Saúde

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 06 DE 
JANEIRO DE 2009.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 012/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
78, § 3º da Lei Complementar N° 008, de 23/12/99, resolve:

CONCEDER E AUTORIZAR GOZAR FÉRIAS

a SAMIR PEREIRA DA SILVA funcionário desta Prefeitura, ocupante 
do cargo Efetivo de Operador de Equipamentos, na Secretaria 
Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, as férias 
regulamentares, de 15 (quinze) dias relativas ao período aquisitivo 
de 2006/2007, bem como  15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo de 2007/2008, para serem gozadas de 05.01.2009 a 
03.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 06 de 
janeiro de 2009.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 013/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Artigo 73, da Lei Complementar 008 de 23.12.99, e 
conforme requerimento do interessado,  resolve:

PRORROGAR LICENCA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES

a  JOSIR JACÓ KALBUSCH, funcionário desta Prefeitura, ocupante 
do Cargo Efetivo de Oficial de Nível Médio, na  Secretaria Municipal 
da Agricultura, pelo período de 01.01.2009 a 31.12.2009, sem 
remuneração, a partir de 01 de janeiro de 2009.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 06 de 
janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 014/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
78, § 3º da Lei Complementar N° 008, de 23/12/99, resolve:

CONCEDER E AUTORIZAR GOZAR FÉRIAS

a SERGIO PEREIRA funcionário desta Prefeitura, ocupante 
do cargo Efetivo de Operário, na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, as férias regulamentares, 
relativas ao período aquisitivo de 2007/2008, para serem gozadas 
de 07.01.2009 a 06.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 07 de 
janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 015/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
78, § 3º da Lei Complementar N° 008, de 23/12/99, resolve:

CONCEDER E AUTORIZAR GOZAR FÉRIAS

a CARLOS JOEL PADILHA funcionário desta Prefeitura, ocupante 
do cargo Efetivo de Operário, na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, as férias regulamentares, 
relativas ao período aquisitivo de 2007/2008, para serem gozadas 
de 07.01.2009 a 06.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 07 de 
janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Câmara de Vereadores 

Contas Rejeitadas
A Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado informa que 
as Contas do Prefeito, exercício 2004, estão á disposição dos 
cidadãos na sede da Casa Legislativa e serão encaminhadas assim 
que terminar o recesso parlamentar à Comissão de Finanças e 
Orçamento, onde a comissão terá sessenta dias para analisá-las. 
O Tribunal de Contas, através do Parecer Prévio n°0181/2005 
(Técnico), pronunciou-se pela rejeição das Contas.

Coronel Martins

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 158, de 16 de Dezembro de 2008.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual Nº 444/2007 de 25/10/2007, 
Lei da LDO Nº 445/2007 de 25/10/2007, Lei Orçamentária Anual 
Nº 451/2007 de 12 de Dezembro de 2007, e pelo Artigo 94 da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Martins, de 12/12/2005.

Decreta:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 645,47 (seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e 
sete centavos), utilizando parte do superávit financeiro apurado 
entre o confronto do ativo financeiro (-) menos passivo financeiro 
do balanço patrimonial do Fundo Municipal Agropecuário Rural 
- FUNAGRO exercício de 2007, na fonte 03.24.00.54 – Convenio 
Pronat Cooperativa de Comercialização.

Art.2º Com os recursos advindos do art. 1º deste decreto fica 
suplementada dotação orçamentária no mesmo valor, constante 
na seguinte programação de despesa:

1101 Fundo Municipal Agropecuário Rural 
20.606.0017.2.025 Manutenção das atividades de extensão rural
Categoria Descrição  Fonte Valor
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  03.24.00.54 
645,47
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 16 de 
Dezembro de 2008.
ADEMIR MADELLA
Prefeito 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 159, de 16 de Dezembro de 2008 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CREDITO PELO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS DE 
RECEITAS CORRENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual Nº 444/2007 de 25/10/2007, 
Lei  da LDO Nº 445/2007 de 25/10/2007, Lei Orçamentária Anual 
Nº 451/2007 de 12 de Dezembro de 2007, e pelo Artigo 94 da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Martins, de 28/10/1994.

Decreta:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$. 24.700,00 (Vinte e quatro mil e setecentos reais), na 
Prefeitura municipal de Coronel Martins, e pelo provável excesso 
de arrecadação de recursos de receitas correntes nas fontes 0018-
0019 no valor de R$ 13.00,00 (treze mil reais) e nas fontes 0100, 
0101 e 0102 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) nas 
seguinte programação de despesa do exercício de 2008.

04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
12.361.0009.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Categoria Descrição Red. Fonte Valor
3.1.20.00.00 Aplicações Diretas 23 18 4.900,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 13 18 19.800,00

(A) Orçado 2008
Fonte 18-19 (B) Media Arrecadação Mensal (A/12) 
(C) Arrecadado até 15/12/2008 (D) Media Arrecadado por 
mês Provável excesso até 15/12/2008 (D*10) – (B*10) 
Valor a ser Utilizado
380.000,00 31.666,67 508.516,33 44.218,81 
144.349,63 144.349,63
Valor utilizado em decretos anteriores (117, 144 e 147/08) 
131.000,00
Valor utilizado neste decreto ....................................... 13.000,00
Saldo a ser utilizado ...................................................... 349,63

(A) Orçado 2008
Fonte 00-01-02 M e d i a  A r r e c a d a ç ã o  M e n s a l   
Arrecadado até 31/11/2008 Media Arrecadado por mês 
(A-C) Provável excesso até 31/08/2008 FPM 1%
PRODEC/FADESC receita extra Valor a se Utilizado
5.756.570,91 479.714,24 5 . 8 1 6 . 1 3 7 , 5 9  
505.751,09 299.423,83 170.217,15 469.640,98
Valor utilizado em decretos 
anteriores......................................................  
402.250,00
Valor a ser utilizado neste decreto N 150 ................... 40.000,00
Saldo a ser utilizado ................................................... 27.390,98

Art.2º Para dar cobertura ao crédito suplementar constante no 
art. 1º, fica anulado o mesmo valor no orçamento da prefeitura 
municipal de Coronel Martins, na seguinte programação de 
despesa:

04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
12.361.0009.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Categoria Descrição Red. Fonte Valor
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 18 19 24.700,00

Art. 3º Os recursos do provável excesso de arrecadação das 
fontes 0018 e 0019 no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
será utilizado na seguinte programação de despesa:

04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
12.365.0009.2.015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Categoria Descrição  Fonte Valor
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  01.18 10.700,00
3.1.20.00.00 Aplicações Diretas  01.18 2.300,00

Art. 4º Os recursos do provável excesso de arrecadação das fontes 
0100, 0101 e 0102 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
será utilizado na seguinte programação de despesa:

04.01 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0009.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Categoria Descrição  Fonte Valor
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  01.01 30.000,00 
Total ....................................................................... 30.000,00

05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS
26.782.0020.2.028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
RODOVIARIAS
Categoria Descrição  Fonte Valor
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  01.000000 
10.000,00 
Total ....................................................................... 10.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 16 de 
Dezembro de 2008.
ADEMIR MADELA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
VILSON  V. KIELB
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 160, de 23 de Dezembro de 2008.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo item VI 
e XL do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 28/10/1994, 
resolvo:
 
DECRETAR:

Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo, nos dias:
• 24 de dezembro de 2008, a partir das 12:00 horas;
• 26 de dezembro de 2008;
• 31 de dezembro de 2008, a partir das 12:00 horas;
• 02 de janeiro de 2008;
Em virtude das Comemorações Natalinas e de Ano Novo, nas 
repartições abaixo relacionadas:
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- Gabinete do Prefeito Municipal;
- Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Orçamento;
- Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos;
- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
- Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC., em 23 de 
Dezembro de 2008.
                                     
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 161, de 23 de Dezembro de 2008.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DE 2008 COM RECURSOS DO SUPERÁVIT DO 
EXERCICIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual Nº 444/2007 de 25/10/2007, 
Lei  da LDO Nº 445/2007 de 25/10/2007, Lei Orçamentária Anual 
Nº 451/2007 de 12 de Dezembro de 2007, e pelo Artigo 94 da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Martins, de 28/10/1994.
 
DECRETA:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional no valor de R$ 5.079,37 (cinco mil e setenta 
e nove reais e trinta e sete centavos), no orçamento de 2008 da 
Fundo Municipal de Saúde na seguinte programação de despesa:

10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0006.2.010 MANUT. DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS DA 
SAUDE – ATENÇÃO BASICA
Categoria Descrição Red. Fonte Valor
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7 14 5.079,37

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do crédito adicional especial de 
que trata o artigo anterior, será utilizados recursos no valor de R$ 
5.079,37 (cinco mil setenta e nove reais e trinta e sete centavos) 
do superávit financeiro do confronto do ativo financeiro (-) menos 
Passivo financeiro evidenciado no balanço patrimonial exercício de 
2007 na fonte 0314.000012. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de 
Dezembro de 2008.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal 
 
Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete 

Decreto Nº. 162, de 23 de Dezembro de 2008.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual Nº 444/2007 de 25/10/2007,  

Lei  da LDO Nº 445/2007 de 25/10/2007, Lei Orçamentária Anual 
Nº 451/2007 de 12 de Dezembro de 2007, e pelo Artigo 94 da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Martins, de 28/10/1994.

Decreta:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 900,00 (novecentos reais), no Fundo Municipal de Saúde, na 
seguinte programação de despesa:

10.01 FUNDO MINICIPAL DE SAUDE
10.301.0006.2.010 MANUT. DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS DA 
SAUDE – ATENÇÃO BASICA
Categoria Descrição Red. Fonte Valor
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 6 14 900,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito suplementar constante no 
art. 1º fica anulado o mesmo valor no orçamento da prefeitura 
municipal de Coronel Martins, na seguinte programação de 
despesa:

10.01 FUNDO MINICIPAL DE SAUDE
10.301.0006.2.010 MANUT. DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS DA 
SAUDE – ATENÇÃO BASICA
Categoria Descrição Red. Fonte Valor
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 11 14 900,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de 
Dezembro de 2008.
ADEMIR MADELA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
VILSON  VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 163, de 23 de Dezembro de 2008.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;
EXONERAR:
 
Art. 1º Os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados 
ocupantes dos seus respectivos Cargo em comissão, enquadrados 
na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, a partir de 31 de Dezembro de 2008:

NOME    CARGO
Carmelinda Biazin Gaio  Diretora Dep. Desen. 
Econômico
Ivair Carlos Baldissera  Sec. Munic. De Saúde e Bem 
Estar Social
Nilce Cassol   Diretora Ger. Finan. E 
Contabilidade

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de 
dezembro de 2008.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal. 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete
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Decreto Nº. 001, de 02 de Janeiro de 2009.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

NOMEAR:
 
Art. 1º Os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados 
ocupantes dos seus respectivos Cargo em comissão, enquadrados 
na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, a partir de 02 de Janeiro de 2009:

NOME    CARGO
Jones Emanuel Maraschin  Dir. do Dep. De Serviços 
Urbanos
Gilmar Antonio Brandalize  Sec. Munic. De Saúde e Bem 
Estar Social
Juliano Collet   Ass. De Orç., Planejamento e 
Finanças
Ladir Lunardi   Dir. Dep. De Agric. E Meio 
Ambiente
Leonildo Francisco May  Sec. Mun. De Trans. Ob. e 
Serv. Públicos
Moacir Gonçalves Thibes  Sec. Mun. De Educ. Cultura e 
Esportes
Carlos Willian Castro Dos Santos Assessor de Tributação
Edi Marcos Smaniotto  Chef. de Div. De Com. Lic. E 
Patrimônio
Fabiano Joton     
Coordenador do Controle Interno
Pedro Moacir Bolzan  Sec. Mun. De Adm. Plan. E 
Finanças
Vilson Vanderlei Kielb  Chefe de Gabinete
Carmelinda Biazin Gaio  Diretora Dep. Desen. 
Econômico
Nilce Cassol   Diretora Ger. Finan. E 
Contabilidade
Indianara Turmina Santetti  Diretora do Dep. De Saúde 
Pública
Fabiana Cenci Inácio  Assessora de Saúde e 
Saneamento
Giovani Bottega   Chefe de Divisão de Esporte
Vilso Souza Dos Santos  Dir. do Dep. De Serviços 
Rurais
Jacir Paulo Craco   Sec. Munic. De Agr. e Meio 
Ambiente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 02 de 
Janeiro de 2009.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal. 

Decreto Nº. 002, de 02 de Janeiro de 2009.
NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 08/2003 
de 11/07/2003 e Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, e tendo 
em vista a realização de Teste Seletivo, para preenchimento de 
vagas no Serviço Público Municipal da Administração Direta não 
preenchidas através de Concurso Público, resolve:

DESIGNAR:

Art. 1º Os Servidores Juliano Collet, Claudete Conte, Deisy Paula 
Teixeira Pertussatti, Ivair Carlos Baldissera e Adelar José Pinheiro 
para comporem, sob a Presidência do primeiro, a Comissão de 
Teste Seletivo, para preenchimento de vagas de professores, 
instrutor de violão, operador de máquinas I, operador de máquina 
II, farmacêutico, auxiliar de serviços gerais, pedreiro e motorista. 

Parágrafo único - Na ausência do Presidente fica indicado o 
segundo nome como eventual substituto.

Art. 2º A Comissão terá a competência para organizar, elaborar 
peças, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do 
Processo Seletivo.

Art. 3º A Comissão terá a competência de emitir lista dos aprovados, 
encaminhando ao Chefe do Executivo para homologação, sempre 
de acordo com o contido no Edital de Processo Seletivo.

Art. 4º A comissão terá a competência de requisitar recursos 
humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações 
necessárias à consecução do objetivo proposto, mediante 
autorização do Chefe do Executivo.

Art. 5º Compete, ainda, à Comissão analisar as inscrições dos 
candidatos, condicionando sua aprovação ao contido no Edital do 
respectivo Processo Seletivo.

Art. 6º Fica a Comissão encarregada de elaborar a seleção dos 
candidatos inscritos e a homologação dos candidatos aprovados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 02 de 
janeiro de 2009.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 133, de 17 de Dezembro de 2008.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDOR QUE 
ENCONTRA-SE  EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da 
moralidade pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:

Art. 1º O retorno ao serviço, do Servidor Sr. Claudimar Antonio 
Mores, ocupante do Cargo de Operador de Máquinas I, a partir do 
dia 18 de dezembro de 2008, em vista da falta de profissional para 
trabalhar na Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos. 

Parágrafo único – Anote-se em sua ficha funcional o direito ao 
gozo do saldo de férias, em data posterior a ser determinada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 17 de 
dezembro de 2008.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete
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Portaria Nº. 134, de 17 de Dezembro de 2008.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 65 da Lei Complementar Nº 005/2003 de 14/04/2003, e 
pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da 
moralidade pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e 
referência que especifica:

01 – Para gozo de 15 (quinze) dias no período de 22/12/2008 à 
05/01/2009. 

   Nome                                  Cargo                                          Referência
Dinaura Dall´Acqua       Assistente Social   13/07/2007 à 12/07/2008 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 17 de 
dezembro de 2008.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 135, de 24 de Dezembro de 2008.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDOR QUE 
ENCONTRA-SE  EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da 
moralidade pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:

Art. 1º O retorno ao serviço, do Servidor Sr. Neivacir Brum, 
ocupante do Cargo de Operador de Máquinas II, a partir do dia 
05 de janeiro de 2009, em vista da falta de profissional capacitado 
na área. 

Parágrafo único – Anote-se em sua ficha funcional o direito ao 
gozo do saldo de férias, em data posterior a ser determinada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 24 de 
dezembro de 2008.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
VILSON VANDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Contrato Nº 099 de 29/12/2008.
CONTRATANTE: Município de Coronel Martins, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n. 95.993.093/0001-
09, com endereço na rua Getúlio Vargas nº 221, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Ademir Madella, brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua Nova Prata n. 

131, Centro, deste município, portador da Cédula de Identidade nº 
12/R 1.270.906, CPF nº 422.871.629-68, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE:

CONTRATADO: RETIBRA RENOVADORA DE MOTORES E DIREÇÃO 
HIDRAULICA LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado 
registrada sob CNPJ n. 02.458.003/0001-07, com endereço na 
Rodovia BR 158, Bairro Jardim Primavera Pato Branco - PR, neste 
ato representada por seu Sócio Sr. Ivan Roberto Orlandi Gonçalves, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n. 724.586.829-
87 e Cédula de Identidade n. 5.226.387-5, residente e domiciliado 
na Rua Saul Viganó n. 117 Bairro Aeroporto da cidade de Pato 
Branco PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
nas cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório Modalidade 
Convite n. 0024/2008.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a recuperação completa de 
motor dos seguintes caminhões:
1. Ford 12000 - PLACA LYX-5306, e Caminhão Mercedes Bens 
PLACA MAG-1631;
A recuperação a ser realizada será com fornecimento de materiais 
e serviços, conforme descrição constante no Anexo II do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
1. O Contratado obriga-se a fornecer os serviços e as peças 
necessárias;
2. Dar as garantias conforme previsto no Código de Defesa do 
Consumidor;
3. Realizar concertos/assistência durante a garantia do bem ora 
concertado;
4. Arcar com todos encargos legais previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária, bem como qualquer outra seja 
nas esferas municipal, estadual ou federal, sendo que em 
hipótese alguma a Prefeitura Municipal será responsabilizada 
solidariamente;
5. Arcar com todas as eventuais despesas de transportes, cargas, 
descarga, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
sendo que nenhuma outra despesa poderá ser debitada 
posteriormente;
6. Cumprir integralmente todas as cláusulas contratuais aqui 
compactuadas, sob as penas da lei.
7.Fornecer as peças em garantia de forma gratuita quando 
necessária à substituição.
8. Assumir a responsabilidade pela entrega do objeto com 
garantia mínima de seis meses, bem como por quaisquer danos 
decorrentes da entrega, causados a esta Municipalidade ou a 
terceiros.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Município obriga-se a pagar o valor estipulado na Cláusula 
Quarta, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas de mais 
cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
1. O valor total a ser pago pelo objeto do presente contrato será 
de R$ 23.781,00 (vinte e três mil setecentos e oitenta e um reais, 
sendo R$ 5.163,00 (cinco mil cento e sessenta e três reais) para 
mão de obra e R$ 18.618,00 (dezoito mil seiscentos e dezoito 
reais), para materiais. 
2. O pagamento será feito em moeda corrente nacional, sendo 
com até 30 (trinta) dias após o ato da entrega e emissão da 
respectiva Nota Fiscal.
 
CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta dos seguintes itens orçamentários do município 
exercício de 2008:
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Órgão: 05.01 – Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serv. 
Públicos
Projeto Atividade 2.028 – Manutenção de Atividades Rodoviárias
Categoria: 57 - 33.90.00. 01. 0000 – Aplicações diretas

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do 
contrato até a execução do objeto contratado, limitando-se há 
45 dias.
Podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo havendo 
necessidade e justificado expressamente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e 
escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, 
nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos 
da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES
O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
A aquisição do objeto do presente contrato será feita de imediato, 
vedada a sub-contratação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com 
prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para adoção de medidas judiciais oriundas do presente Contrato. 
E  por  estarem  justos  e  contratados, firmam o presente contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Coronel Martins, em 29 de dezembro de 2008.

Ademir Madella          Retibra Ren. de Motores e Dir. Hid. Ltda – ME
Prefeito Municipal  Ivan Roberto Orlandi Gonçalves
Contratante   Contratado

Visto da Assessoria Jurídica Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 
14.693 _____________

Testemunhas:   
Lourenço Biazin           
Mat. PMCM n. 436

Neimar Cassol
Mat. PMCM n. 129   

Edital de Seleção para Admissão em Caráter 
Temporário Nº. 001/2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei Complementar n. 008 de 11 de julho de 2003, torna público 
que estarão abertas às inscrições para teste de seleção visando 
a contratação de professores, instrutor de violão, operador de 
máquinas I, operador de máquina II, farmacêutico, técnico em 
enfermagem, fisioterapeuta, auxiliar de serviços gerais, pedreiro 
e motorista, em caráter temporário, nas condições estabelecidas 
por este edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A seleção será regida por este edital e executada por Comissão 
de Seleção instituída através do Decreto nº. 002, de 02 de Janeiro 

de 2009, emanado do chefe do Poder Executivo.
1.2. O Processo destina-se a selecionar candidatos para contratação 
em caráter temporário, para desempenho das atividades descritas 
nos quadros I e II do item 2.3 deste edital.
1.3 O presente processo seletivo fundamenta-se nas Leis 
Complementares n. 003 e 004, ambas de 09 de abril de 2003, 
e Leis Complementares n. 018 e 019 de 30 de dezembro de 
2005, Lei Complementar n. 008 de 11 de julho de 2003 e demais 
legislação aplicável.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas nos dias 15 e 16 de janeiro 
de 2009 nos seguintes horários: matutino das 08h30min às 
11h30min e vespertino das 13h30min às 16h00min horas – junto 
a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Coronel Martins, 
localizada na Rua Gloria nº. 7, Centro, Coronel Martins-SC.
2.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes 
requisitos:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
c) Estar em gozo dos direitos políticos;
d) Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
2.2.1 O candidato realizará a sua inscrição de acordo com o 
quadro abaixo e atenderá as exigências para a função escolhida:

I - QUADRO PARA INSCRIÇÃO
Área de Atuação Disciplina Habilitação Necessária
Educação Infantil
Ensino Fundamental 
Programas Sócios Educativos (PETI, Bolsa Família,...) Educação 
Geral 
Curso de ensino superior completo na área de Pedagogia.
Ensino Fundamental Língua Portuguesa 
Curso de ensino superior completo na área.
Ensino Fundamental Filosofia 
Curso de ensino superior completo na área ou em área afim. 
Desde que conte na grade curricular com um mínimo de 60h.
Ensino fundamental
Educação infantil Informática 
Curso de Ensino Superior Completo na área, ou cursando em 
qualquer período.
Ensino Fundamental 
Ciências Curso de ensino superior completo na área.
Programa Esporte para Todos 
Educação Física  Curso de ensino superior completo na área.

II - QUADRO PARA INSCRIÇÃO
Área de Atuação Cargo Habilitação Necessária
Secretaria Municipal de Agricultura Operador de máquina I 
Ser alfabetizado e possuir carteira de habilitação categoria D.
Secretaria de Transportes e Obras Operador de máquina II 
Ser alfabetizado e possuir carteira de habilitação categoria D.
Secretaria Municipal de Educação  Motorista 
Ser alfabetizado e possuir carteira de habilitação categoria D.
Secretaria de Transportes e Obras Pedreiro Ser alfabetizado.
Secretaria de Transportes e Obras Auxiliar de serviços Gerais 
Ser alfabetizado.
Secretaria Municipal de Saúde Farmacêutico 
Ensino Superior Completo na Área.
Secretaria Municipal de Saúde Técnico em Enfermagem 
Curso técnico em enfermagem.
Secretaria Municipal de Saúde Fisioterapeuta 
Ensino superior completo na área.
Secretaria Municipal de Educação  Instrutor de Violão 
Ensino Fundamental.

2.3 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO
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Por ocasião da inscrição o candidato deverá apresentar cópia dos 
seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) Diplomas, certificados e/ou comprovantes de cursos para 
os inscritos no quadro I do item 2.3;
d) Certidão de tempo de serviço, para os inscritos no quadro 
I do item 2.3;
e) Para portadores de deficiência física, atestado de 
capacidade e condições para o exercício do cargo ou função;
  2.4 Será fornecido aos inscritos o comprovante 
conforme Anexos III.
 2.5 Após a data e horário, fixados como termo final do 
prazo para recebimento da inscrição, não mais serão admitidas 
quaisquer outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.
2.6 Não será admitida inscrição condicional, com falta de 
documentos, enviada pelo correio, e-mail ou fac-símile.
2.7 É de inteira responsabilidade do candidato à atualização 
do endereço e do número do telefone.
2.8 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração 
da inscrição, exceto dados referentes ao endereço do candidato 
e do número do telefone que deverá ser formalizada por escrito, 
sob pena de desclassificação. 
2.9 A homologação das inscrições será afixada no mural da 
Prefeitura Municipal a partir das 13:00 horas do dia 21 de janeiro 
de 2009.

3 – DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO, 
REMUNERAÇÃO E LOCAL DE ATUAÇÃO.
3.1 O Candidato concorrerá às vagas de professores, instrutor 
de violão, operador de máquinas I, operador de máquina II, 
motorista, farmacêutico, técnico em enfermagem, fisioterapeuta, 
auxiliar de serviços gerais e pedreiro que o município de Coronel 
Martins, necessita para atender as demandas temporárias e de 
excepcional interesse público para atuação nas Secretarias e 
Áreas descritas nos Quadro I e II do item 2.3 deste edital.

3.2 Os aprovados serão contratado com vencimentos e em 
conformidade com o quadro abaixo:
QUADRO I
Cargo de Professor Habilitação Carga Horária 
Salário Base
Educação Infantil

Ensino Fundamental

Programas Sócios Educativos (Peti, Bolsa Família,...) Curso de 
ensino superior completo na área de Pedagogia. 20 horas 
semanais R$ 746,08
Ensino Fundamental Licenciatura Plena em Letras 
20 horas semanais R$ 746,08
Ensino Fundamental Curso de ensino superior completo na 
área de Filosofia. Ou em área afim Desde que conte com um 
mínimo de 60 h. 10 horas semanais R$ 373,04
Ensino Fundamental Curso de Ensino Superior Completo na 
área de Informática, ou cursando em qualquer período. 
20 horas semanais R$ 746,08
Ensino Fundamental Licenciatura Plena Ciências 20 horas 
semanais R$ 746,08
Programa Esporte para Todos Curso de ensino superior 
completo na área. 40 horas semanais R$ 1492,40

QUADRO II
Cargo Área de Atuação Carga Horária Salário Base
Operador de máquina I Secretaria M. de Agricultura 
40 h. semanais R$ 822,17
Pedreiro Secretaria de Transp. E Obras 40 h. semanais 
R$ 822,17
Operador de máquina II Secretaria de Transp. e Obras 
40 h. semanais R$ 985,67
Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria de Transp. e Obras 

40 h. semanais R$ 496,24
Farmacêutico Secretaria M. de Saúde 40 h. semanais 
R$ 2.419,20
Técnico em Enfermagem Secretaria M. de Saúde 40 h. 
semanais R$ 1.162,17
Fisioterapeuta Secretaria Munic.de Saúde 20 h. semanais 
1.209,60
Motorista Secretaria da Educação Cultura e Esportes 
40 h. semanais R$ 784,72
Instrutor de Violão Secretaria M. de Educação Cultura e 
Esportes 20 h. semanais R$ 746,08
3.3. O contrato de trabalho poderá estabelecer carga horária 
de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, variando de acordo com a 
necessidade do serviço, sendo que o contratado será remunerado 
proporcionalmente ao número de horas contratadas.

4 – DA CLASSIFICAÇÃO
4.1 Para os cargos relacionados no quadro I, a classificação 
do processo de seletivo será através da soma de títulos, os quais 
receberão a seguinte pontuação:
PONTOS TÍTULOS
30 Curso de ensino superior completo na disciplina específica 
de atuação.
20 Curso de Pós-Graduação completo na disciplina especifica 
de atuação.

8
10
13
15
18 Cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento na área de 
educação realizados no ano de 2007:
até    40 horas; 
de    41 horas até 70 horas; 
de    71 horas até 100 horas;
de  101 horas até 130 horas;
acima de 131 horas.

2
4
6
8 Cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento na disciplina 
específica de atuação realizados no ano de 2007:
até    40 horas; 
de    41 horas até 80 horas; 
de    80 horas até 120 horas;
acima de 120 horas.

1
2
3 Cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento em qualquer 
área de atuação:
de   40 horas até 80 horas; 
de   81 horas até 160 horas;
acima de 161 horas.

1
2
3
4
5 Tempo de Serviço na disciplina específica de atuação:
de    6 meses até 24 meses;
de  25 meses até 36 meses;
de  37 meses até 48 meses;
de  49 meses até 60 meses;
acima de 61 meses.

4.1.1 Para os inscritos nos cargos referentes ao quadro II a 
classificação do processo de seletivo será através de prova de 
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conhecimentos gerais, a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2009 
com início ás 14:00 Horas, tendo como local a Escola Municipal 
Monteiro Lobato, rua Glória número 07 Coronel Martins – SC. 
4.1.2 A prova de conhecimentos gerais, para os candidatos 
inscritos nos cargos referentes ao quadro II, será composta 
por 20 (vinte) questões de múltipla escolha versando sobre 
conhecimentos gerais.
4.1.3 Cada questão de múltipla escolha terá 4 (quatro) alternativas, 
sendo (A – B – C – D) onde apenas UMA alternativa de cada 
questão estará correta e cada questão valerá 0,5 (meio) Pontos.
4.1.4 a classificação se dará em ordem decrescente da soma total 
de pontos.
4.2 os itens 4.3 até o item 4.8 seguintes são válidos somente para 
os inscritos nas vagas referentes ao quadro I do item 2.3 deste 
edital.
4.3. A certidão de tempo de serviço somente será considerada 
para pontuação se especificar a disciplina de atuação e se esta for 
igual à disciplina escolhida pelo candidato. 
4.4 Para contagem do tempo de serviço será considerado como 
data limite o dia 30 de novembro de 2008.
4.5 No cálculo do tempo de serviço computar-se-á a fração a 
partir de 15 (quinze) dias, como 01 (um) mês completo.
4.6 Para contagem de pontos dos cursos de atualização e 
ou aperfeiçoamento tanto na disciplina quanto em qualquer área 
de atuação serão considerados somente os cursos realizados nos 
anos de 2007 e 2008.
4.7 Na computação dos pontos, os títulos já considerados 
para efeitos de pontuação não serão somados novamente.
4.8 A classificação ocorrerá na área de atuação e por 
disciplina, em ordem decrescente da soma total dos pontos.
4.9 Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato 
que atender os seguintes critérios, sucessivamente: 
1º - Maior idade;
2º - Maior tempo de serviço para os inscritos no Quadro I do item 
2.3 deste edital;
3º - Sorteio.
4.10 Será eliminado do processo seletivo o candidato:
a) Que não preencher de forma legível a ficha de inscrição, 
bem como os que contiverem dados inverídicos;
b) Que não atender os requisitos de habilitação necessária 
para a área de atuação e disciplina escolhida; e
c) Que apresentar mais de uma ficha de inscrição para 
este edital, hipótese em que será considerada apenas a última 
inscrição.
4.11 Julgadas as inscrições com o exame da documentação 
apresentada e satisfeitas as exigências do edital, a lista dos 
candidatos considerados aptos a estarem concorrendo às vagas 
oferecidas será divulgada/publicada na data de 28 de Janeiro de 
2009, nos murais da Prefeitura Municipal e da Secretaria Educação 
de Coronel Martins.
4.12 O candidato que se sentir prejudicado na classificação, 
terá prazo de 2 (dois) dias para apresentar recurso em conformidade 
com a alínea “b”, § 1º do Art. 3º da Lei Complementar n. 008 de 11 
de julho de 2003, devendo este ser por escrito, fundamentado e 
encaminhado diretamente ao Presidente da Comissão de Seleção.

5 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

5.1 A contratação obedecerá a rigorosamente a ordem de 
classificação.
5.2 Todos os candidatos classificados deverão comparecer 
em data, local e horário determinado pela Comissão com o intuito 
do preenchimento de vagas remanescentes do quadro efetivo 
de Professores e funcionários. A data, o local e o horário serão 
divulgados juntamente com a lista de classificação citada no item 
4.11 deste edital. 
5.3 A convocação para preenchimento das vagas que 
surgirem após o cumprimento do item anterior será mediante 
Termo Convocação, tendo o candidato 01 (Um) dia para 
comparecer no horário e local determinado pela comissão.
5.4 O não atendimento do disposto nos itens 5.2 e 5.3 deste 

edital implicará na eliminação do candidato do processo seletivo.
5.5 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
a) Atestado médico de aptidão para o desempenho da 
atividade;
b) Declaração que a posse do cargo não implica em 
acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;
c) Documentos de identificação pessoal necessários ao 
registro funcional no serviço público municipal;
d) Demais documentos exigidos pelo Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Coronel Martins.
5.6 O candidato convocado ficará a disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria de Transportes e Obras e Secretaria Municipal 
de Agricultura, conforme a natureza do cargo, onde deverá 
exercer as funções de funcionário e Professor na área e disciplina 
que foi classificado, no local onde haja necessidade temporária de 
atendimento.
5.7  As normas de contratação seguirão a legislação 
Estatutária Municipal, e Legislação aplicável a Admissão de 
Servidores em Caráter Temporário (ACT), não gerando qualquer 
vínculo empregatício efetivo com o Município.
5.8 Os contratados que realizaram inscrição nas Vagas do Quadro 
I do item 2.3 deste edital, deverão participar da formação 
continuada dos educadores em tempo integral, nos dias definidos 
pela Secretaria de Educação, sob pena de perda/desconto do dia, 
em virtude de ser considerado dia normal de expediente.
5.9 Havendo necessidade o Município poderá ampliar a carga 
horária dos contratados seguindo a Ordem Classificatória 
totalizando no máximo 40 horas. 
Parágrafo único – O item acima só será executado uma vez que 
todos os candidatos classificados forem chamados.
6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A inscrição constará do preenchimento de ficha própria 
à disposição do candidato na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes conforme Anexo I .
6.2 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar 
a exatidão das informações nela contidas, tornando-se após a 
assinatura o único responsável pelas mesmas.
6.3 A inscrição do candidato importará no conhecimento 
do presente edital e valerá como aceitação total das normas do 
processo seletivo.
6.4 Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de 
exercer o cargo ao qual foi convocado, será eliminado do processo 
seletivo.
6.5 O presente Processo de Seleção tem validade de um 
ano podendo este ser prorrogado por igual período havendo 
necessidade e interesse público.
6.6 O processo seletivo de que trata este Edital será realizado 
pela Comissão de Seleção, sob a supervisão da Secretaria 
Municipal da Educação Cultura e Esportes, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria de Transportes e Obras e Secretaria Municipal 
de Agricultura.
6.7 O presente edital poderá ser impugnado em pedido 
fundamentado encaminhado a Autoridade Competente, em até 2 
(dois) dias após a sua publicação.
6.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção sob a supervisão das Secretarias Municipais da Educação 
Cultura e Esportes, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de 
Transportes e Obras e Secretaria Municipal de Agricultura.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente edital.

Coronel Martins – SC, 02 de janeiro de 2009.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
ANEXO I A
EDITAL DE SELEÇÃO PARA PROFESSORES, INSTRUTOR DE 
VIOLÃO, OPERADOR DE MÁQUINAS I, OPERADOR DE MÁQUINA 
II, FARMACÊUTICO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PEDREIRO, 
PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO N. 001/2009
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº  ___________
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Candidato(a): _________________________________________
_____________
Data de Nascimento: _______/_______/_______.
Identidade: ______________________  C.P.F.: 
___________________________
Rua: ______________________________________________  
No ____________
Bairro: _____________________________  Cidade: 
_______________________
Fone: _______________________________________________
______________
QUADRO GERAL PARA INSCRIÇÃO
ASSINALE COM UM X A ÁREA DE ATUAÇÃO E A DISCIPLINA QUE 
DESEJA INSCREVER-SE:
I - QUADRO GERAL PARA INSCRIÇÃO
Opção  Área de Atuação Disciplina H a b i l i t a ç ã o 
Necessária

(    ) Educação Infantil
Ensino Fundamental 
Programas Sócios Educativos (Peti, Bolsa Família,...) Educação 
Geral 

Curso de ensino superior completo na área de Pedagogia.
(    ) Ensino Fundamental Língua Portuguesa 
Curso de ensino superior completo na área.
(    ) Ensino Fundamental Filosofia Curso de ensino 
superior completo na área ou em área afim. Desde que conte com 
um mínimo de 60 Hs.
(    ) Ensino fundamental
Educação infantil Informática Curso de Ensino Superior 
Completo na área, ou cursando em qualquer período.
(    ) Ensino Fundamental Ciências Curso de ensino 
superior completo na área.
(    )  Programa Esporte para Todos Educação Física  
Curso de ensino superior completo na área.

ANEXO I B

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N. 001/2009

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº  ___________
Candidato(a): _________________________________________
_____________
Data de Nascimento: _______/_______/_______.
Identidade: ______________________  C.P.F.: 
___________________________
Rua: ______________________________________________  
No ____________
Bairro: _____________________________  Cidade: 
_______________________
Fone: _______________________________________________
______________
QUADRO GERAL PARA INSCRIÇÃO
ASSINALE COM UM X A ÁREA DE ATUAÇÃO E A DISCIPLINA QUE 
DESEJA INSCREVER-SE:

II - QUADRO PARA INSCRIÇÃO
Opção  Área de Atuação Cargo Habilitação Necessária

(    ) Secretaria Municipal de Agricultura Operador de 
máquina I Ser alfabetizado e possuir carteira de 
habilitação categoria D.
(    ) Secretaria de Transportes e Obras Operador de 
máquina II Ser alfabetizado e possuir carteira de 
habilitação categoria D..
(    ) Secretaria de Transportes e Obras Pedreiro Ser 
alfabetizado.

(    ) Secretaria de Transportes e Obras Auxiliar de serviços 
Gerais Ser alfabetizado.
(    ) Secretaria Municipal de Saúde Farmacêutico 
Ensino Superior Completo na Área.
(    )  Secretaria Municipal de Educação  Instrutor de Violão 
Ensino Fundamental.
(   )  Secretaria Municipal de Educação  Motorista 
Ser alfabetizado e possuir carteira de habilitação categoria D.
(    ) Secretaria Municipal de Saúde Técnico em 
Enfermagem Curso técnico em enfermagem.

ANEXO II

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N. 001/2009

PROTOCOLO DE ENTREGA DE INSCRIÇÕES 
N° DATA NOME Á R E A  D E  A T U A Ç Ã O   
DISCIPLINA VISTO
1     
2     
3     
4     
5     
6     
7     
8     
9     
10     
11     
12     
13     
14     
15     
16     
17     
18     
19     
20     
21     
22     
23     
24     

ANEXO III

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N. 001/2009

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO 

Declaro que recebi a ficha de Inscrição para o edital de Seleção 
de Professores com ensino superior para admissão em caráter 
temporário N°
N° do Protocolo: _________________

Nome do Candidato ____________________________
CPF_______________

Data_____/_____/_____

_______________________________________________
Assinatura e carimbo do Responsável pelo Recebimento
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Erval Velho

Prefeitura Municipal

Portaria 2102, 23 de dezembro de 2008.
Concede férias aos servidores que especifica e dá outras 
providências.
Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal em Exercício de Erval 
Velho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente aquelas contidas no artigo 
64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2009 à 31 
de janeiro de 2009, conforme os respectivos períodos aquisitivos.

Nome Cargo Período Aquisitivo
ANGELITA DOS PRAZERES B. GIRARDI Técnico em Tesouraria 
02/02/2007 A 01/02/2008
ANTONIO DE LIMA Mecânico 02/05/2007 A 01/05/2008
CELSO ANTONIO GIRARDI Motorista 05/12/2007 A 04/12/2008
CRISTIANE BORDIN CAMAROTO Agente Administrativo 
03/06/2007 A 02/06/2008
CLAUDETE PIOVESAN Professor 18/07/2007 A 17/07/2008
DIONE L. BRITO SOUZA Professor 02/01/2008 À 01/01/2009
ELENICE APARECIDA SAVI Auxiliar de Saúde Pública 01/09/2007 
A 31/08/2008
ELIANE PINTO LISOT Professor 02/01/2008 À 01/01/2009
GIULIANA GANZER Professor 02/01/2008 A 01/01/2009
INEDINA RAINALDO FATTORI Agente de Serviços Gerais 
02/01/2008 A 01/01/2009
JANE DE LOURDES FRACARO Agente de Serviços Gerais 
JOSI CHIAMULERA Agente Comunitário de Saúde 14/06/2007 A 
13/06/2008
LAURI FOGASSA DE ALMEIDA Operador de Máquinas 04/01/2007 
A 03/01/2008
LORELI PINTO GIACOMINI Professor 02/01/2007 A 23/12/2008
MARIA ZAIRA ANTUNES DOS SANTOS Agente de Serviços Gerais 
01/05/2007 A 30/04/2008
MARCIA CARABOLANTE COFFERRI Agente de Serviços Gerais 
02/04/2007 A 01/04/2008
MARCILEI F. S. VETTORI Agente de Serviços Gerais 02/01/2008 
A 01/01/2009
MIRIAN T. BORDIN PIOVESAN Técnico em Tributos Municipais 
01/05/2006 A 30/04/2007
NORMA DE GIACOMETTI DE ALMEIDA Professor 12/01/2007 A 
11/01/2008
NORMA BERNART Professor 01/08/2007 A 31/07/2008
REGINALDO ALBERTO LISOT Operador de Máquinas 02/05/2006 
A 30/06/2008
RONALDO PIOVESAN Motorista 04/12/2007 A 03/12/2008
SILVANA CARLA FESTUGATO Odontólogo PSF 13/11/2007 A 
12/11/2008
TANIA M. ANTUNES ALBERTI Professor 02/01/2008 A 01/01/2009
TUANI BULLA Agente Comunitário de Saúde 05/07/2007 A 
04/07/2008
VERA MEDIANEIRA CEZAR BORIN Professor 02/01/2008 A 
01/01/2009

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 23 de 
dezembro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA 

Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2103, 23 de dezembro de 2008.
Exclui e modifica índices de Adicional de Insalubridade.
Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1º. Excluir o Adicional de Insalubridade pela neutralização, 
conforme LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho elaborado em 22 de setembro de 2008 e PPRA – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, elaborado em 09 
de outubro de 2008, pelo SESI, dos seguintes funcionários:

Servidor Função
Fernando Cesar Tonial Motorista
Fábio Trombetta Motorista
Silvio Cesar Antunes de Oliveira Motorista
Antonio de Lima Mecânico
Ozair Marcon Mecânico
Juarez Garcia dos Anjos Operador de Máquinas
Dirceu Antonio Vettori Operador de Máquinas
Reginaldo Alberto Lisot Operador de Máquinas
Mário Fracaro Operador de Máquinas
Valdemar Pereira dos Santos Operador de Máquinas
Américo Ferreira da Silva Operador de Máquinas
Sebastião Rodrigues da Silva Operador de Máquinas
Lauri Fogassa de Almeida Operador de Máquinas

Art.2º. Os servidores a seguir listados terão mudança no percentual 
de Insalubridade, conforme especificado:

Servidor Função Grau de Insalubridade
Silvia Letícia Corrêa Odontóloga De 20% para 40%
Silvana Carla Festugato Odontóloga De 20% para 40%

Art.3º. Esta Portaria N. 2103, entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 23 de 
dezembro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal em Exercício.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2104 de 29 de dezembro de 2008.
Prorroga efeitos da Portaria 1776, de 25 de junho de 2007 e dá 
outras providências.
Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal em Exercício do 
Município de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente aquelas contidas no artigo 74 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e, 
considerando que o servidor Carlos Antonio Colombo estava em 
gozo de licença sem vencimentos, conforme Portaria 1372 de 13 
de junho de 2005 e prorrogada pela portaria 1776 de 25 de junho 
de 2007, considerando que o mesmo requereu a prorrogação 
por mais 06 meses para tratar de assuntos particulares e ainda, 
considerando que a legislação permite tal prorrogação uma vez 
que a concessão não acarrete em prejuízos ao serviço público,
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RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a Licença sem vencimentos ao Servidor CARLOS 
ANTONIO COLOMBO, por mais 06 (seis) meses, a contar de 04 de 
dezembro de 2008 e término previsto para 02 de junho de 2009, 
para tratar de assuntos de interesses particulares, podendo ser 
convocado a qualquer tempo, incorrendo fatos que justifiquem o 
§1º, do artigo 74, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04 de dezembro de 2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, 29 de dezembro 
de 2008.
LENITA DADALT FONTANA,
Prefeita Municipal em Exercício.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2105, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º e 
§ 3º e 5º, Inciso IX do Art.18 da Lei Complementar n. 007, de 28 
de dezembro de 2001 e com os anexos I e II da Lei Complementar 
n. 005, de 28 de dezembro de 2001. 

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Senhor WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, no cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de 
Pessoal do Município de Erval Velho.

Parágrafo Único: Fica suspenso o período de estágio probatório do 
cargo efetivo de Técnico Agrícola, nomeado pela portaria nº 1997 
de 23 de maio de 2008, pelo tempo em que o mesmo permanecer 
no cargo de Secretário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
ALESSANDRA TONIAL
Agente Administrativo

Portaria 2106, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear o Senhor NILSON BESS, brasileiro, casado, 

no cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Transportes e Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal do 
Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretario Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2107, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear o Senhor LEONYR EMILIO BULLA, brasileiro, 
casado, no cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal 
do Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretario Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2108, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Senhora SANDRA MASSON, brasileira, casada, 
no cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal da 
Saúde e Promoção Social e Habitação, do Quadro de Pessoal do 
Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 
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Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2109, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Senhora IVONE KERSCHBAUMER DENTI, 
brasileira, casada, no cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto, do Quadro 
de Pessoal do Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2110, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear o Senhor ALCINDO TELLES, brasileiro, casado, no 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Esportes, do 
Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2111, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 

da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Senhora IVONÊZ MARGARIDA SUTIL DEMORI, 
brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de Auxliar de Saúde 
Pública para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor de Saúde Pública, do Quadro de Pessoal do Município de 
Erval Velho/SC, percebendo vencimentos relativo ao cargo de 
Diretor.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.

LENITA DADALT FONTANA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2112, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Senhora KELI REGINA MALESKI DE ANDRADE, 
brasileira, casada, no cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor de Programas Especiais da Saúde, do Quadro de Pessoal 
do Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2113, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Senhora CATARINA CORSO, brasileira, solteira, 
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no cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Promoção 
Social e Habitação, do Quadro de Pessoal do Município de Erval 
Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2114, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º e 
§ 3º e 5º, Inciso IX do Art.18 da Lei Complementar n. 007, de 28 
de dezembro de 2001 e com os anexos I e II da Lei Complementar 
n. 005, de 28 de dezembro de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Senhora ODILA PRATTO RECALCATTI, brasileira, 
casada, no cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Escola, da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, do Quadro 
de Pessoal do Município de Erval Velho, percebendo vencimentos 
relativo ao cargo de Diretor.

Parágrafo Único: Fica suspenso o período de estágio probatório 
do cargo efetivo de Professor, pelo tempo em que a mesma 
permanecer no cargo de Diretor.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2115, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear o Senhor IRINEU ANTUNES DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, no cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor de Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal do Município 
de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
Walter Kleber Kucher Junior
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2116, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º.Nomear o Senhor LEONARDO ELIAS BITTENCOURT, 
brasileiro, casado, advogado, para ocupar o cargo de provimento 
em Comissão de Assessor Jurídico, Nível CC-1.

Art.2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2117, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear o Senhor VANILSON ALESSI, brasileiro, solteiro, 
no cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Agricultura, 
do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2118, 05 de janeiro de 2009.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
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providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso XXVI 
do Art.85 de conformidade com o inciso II, do artigo 115, todos 
da Lei Orgânica Municipal combinados com o inciso II do Art. 9º 
da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001 e com 
os anexos I e II da Lei Complementar n. 005, de 28 de dezembro 
de 2001. 

RESOLVE:

Art.1º. Nomear o Senhor PEDRO OSMAR PRATTO, brasileiro, 
casado, no cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Administração, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho/
SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada nesta data.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2120 de 05 de janeiro de 2009.
Designa Comissão especial para acompanhamento do Processo 
Seletivo 004/2008 e dá outras providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, 
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas nos incisos IX e XXVI do artigo 
85, todos da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1º.Designar os Servidores abaixo relacionados sob a 
presidência do primeiro, para integrarem a Comissão Especial 
do Processo Seletivo n. 004/2008 de 09 de dezembro de 2008, 
para acompanhamento dos atos relacionados ao referido processo 
seletivo, sob a responsabilidade da empresa Staff – Planejamento, 
Assessoria e Consultoria Empresarial S/C Ltda. 
1.Alessandra Tonial 
2.Alduir Antônio Mocelim
3.Margarete de Fátima Morais

Art.2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, 05 de janeiro 
de 2009.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
WALTER KLEBER KUSCHER JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Extrato Contrato nº 13/2009 - PM
CONTRATO Nº 13/2009
Comodatário: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Comodante: Clara Konopka Zamboski
Objeto: Cessão de parte de um imóvel rural, com área de 01(um) 
hectare, situado na Localidade de Serra Grande, no Município 
de Irineópolis, de propriedade do COMODANTE, cadastrado no 
INCRA sob o n° 816035009539-6, e devidamente matriculado sob 
o n.º 16.465,no Ofício do Registro de Imóveis de Porto União – 
SC, destinado à utilização pelo COMODATÁRIO, exclusivamente, 
para a instalação do conjunto de britagem.
Valor mensal R$ 250,00.
Vigência – 07/01/2009 a 31/12/2012
Base Legal – Artigo 24, inciso X, Lei nº 8.666/93.

Irineópolis (SC), 07 de janeiro  de 2009.
WANDERLEI LEZAN
PREFEITO MUNICIPAL

Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº. 1721/2009
MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, DECRETA:

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

Artigo 1º - Fica consituída a Comissão Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC, do Município de Massaranduba, conforme estabelece 
a Lei Estadual N° 10.925, de 22 de Setembro de 1998, regulado 
pelo Decreto Estadual N° 3570, de 18 de Dezembro de 1998.

Artigo 2º - Farão parte da Comissão Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC, os seguintes membros:

I) Grupo de Direção:

Presidente: Mário Fernando Reinke
Secretária Executiva: Soraia Daiane Kraisch
Secretária Adjunta: Juliana Zimdars

II) Grupo Permanente:

- Armindo Sésar Tassi
- Fabiano Spézia
- Silvio Mainka
- Mauro Bramorski II
- Pier Gustavo Berri
- Denilson Botelho
- Dr. Jonas Vavassori
- Suzane Elisa Froelich Reinke

III) Grupo de Emergência:

- Sérgio Alexandre Jacobowski
- Eli Paulino Riegel
- Ademir Sprung
- Ana Karine Reinke Franz
- Anízia Spézia
- Pedro Deretti
- Marlon Denis Wuerges
- Eliane Cristine Bogo
- Valdir Zapellini
- Presidente do Corpo de Bombeiros Voluntários de Massaranduba
- Delegado de Polícia Civil Local
- Comandante do Destacamento da Polícia Militar Local
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- Comandante do Corpo de Bombeiros Voluntários de Massaranduba
- Pároco da Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Massaranduba
- Pastor da Igreja de Confissão Luterana de Massaranduba

Artigo 3º - O presente Decreto entre em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 06 de janeiro de 2009.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Inexigibilidade de Licitação 001/2009 FMS
AVISO DE PUBLICAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 01/2009 
Contratada Empresa: CMN INFORMÁTICA LTDA
Fundamento Legal: Lei n.8.666/93, art. 25, inciso I.
Objeto: Contratação da Software Sistema de Saúde 
Valor Total: R$ 6.812,40 (seis mil oitocentos e doze reais e 
quarenta centavos).
Vigência: 31.12.2009, com possibilidade de prorrogação, de 
acordo com o art. 57, inc. II, da Lei 8.666 de 1993.

São Lourenço do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES 
Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação 001/2009
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2009
DISPENSA N. 001/2009
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA, SITUADO 
NA TRAVESSA BENO ERBES, BAIRRO CRUZEIRO, COM ÁREA 
DE 170M², O QUAL SE DESTINARÁ AO FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL FANTASIA, PARA 
O ANO LETIVO DE 2009.
Valor: R$ 11.460,00 (onze mil quatrocentos e sessenta reais).
Fundamento: Artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93.
Vigência: 31.12.2009, com a possibilidade de prorrogação, de 
acordo com o art. 57, II. da Lei 8.666 de 1993.
Contratada: NAILDES TEREZINHA SCHENEIDER MENDES CPF 
015.892.829-65
Recursos Orçamentários: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 - 
Atendimento ao Ensino Infantil 

São Lourenço do Oeste(SC), 02 de janeiro de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 002/2009
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2009
DISPENSA N. 02/2009
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO AOS 
PROGRAMAS DE COMPUTADORES DENOMINADOS "WINRURAL", 

TENDO EM CONTA O REFERIDO SOFTWARE TRATA-SE DE UM 
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO AGRÍCOLA MUNICIPAL, PARA 
FINS DE CONTROLE DE CONTRATO DE ARRENDAMENTOS, 
CADASTROS DE PROPRIEDADES RURAIS E EMISSÃO DE BLOCO 
DE NOTAS.
Valor: R$ 3.339,60 (três mil, trezentos e trinta e nove reais e 
sessenta centavos).
Fundamento: Artigo 24, inc. II da Lei n. 8.666/93
Vigência: 31.12.2009, com possibilidade de prorrogação, de 
acordo com o art. 57, II. da Lei 8.666 de 1993.
Contratada: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E 
CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 05.982.200/0001-00.

São Lourenço do Oeste(SC), 02 de janeiro de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES 
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 003/2009
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2009
DISPENSA N. 03/2009
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NO DISTRITO DE 
PRESIDENTE JUCELINO, ONDE O MESMO SERVIRÁ COMO SEDE 
DA GERÊNCIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
INTERIOR E AGRICULTURA.
Valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Fundamento: Artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93.
Vigência: 31.12.2009. com possibilidade de prorrogação, de 
acordo com o art. 57, II. da Lei 8.666 de 1993.
Contratada: Sabina Pagliarini Beleboni, inscrita no CPF sob o nº 
533.486.059-20.

São Lourenço do Oeste(SC), 02 de janeiro de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 04/2009
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2009
DISPENSA N. 04/2009
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE TRIBUTOS WEB, PARA O 
EXERCÍCO DE 2009.
Valor: R$ 2.488,56(dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais e 
cinqüenta e seis centavos)
Fundamento: inciso II, artigo 24, da Lei n. 8.666/93
Vigência: 31.12.2009,com a possibilidade de prorrogação, de 
acordo com o art. 57, II. da Lei 8.666 de 1993.
Contratado: BETA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865.0001-671

São Lourenço do Oeste(SC), 02 de janeiro de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 01/2009 Instituto Cultural
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO INST CULTURALN. 001/2009
DISPENSA N. 001/2009
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL EM ALVENARIA MEDINDO 
212,86M2, LOCALIZADO A RUA CORONEL BERTASO, 1.050, ONDE 
O MESMO SERVIRÁ COMO SEDE DO INSTITUTO CULTURAL.
Valor: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Fundamento: Artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93.
Vigência: 31.12.2009. com possibilidade de prorrogação, de 
acordo com o art. 57, II. da Lei 8.666 de 1993.
Contratada: Ivanir João Polesello , inscrito no CPF sob o nº 
220.267.469-15.
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São Lourenço do Oeste(SC), 07 de janeiro de 2009.
JOANA D SUTILLI
Gerente Executiva
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